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O PREFEITO DO MUNTCfPJO OE AAARAQÍJAFA, :,tac 

Peulo, no exeroÍcio de suas atribuições legais, e de aceilrdo 001, o ' 
tou a CÊinan 1<\Jnicipal, an sessão ordináda de 18 de no\I!IDI:lro r l3 H 
mulga a seguinte Lei,- ; 

Artigo 1 Q - Fico o DAAE - Depart.l!llllo rutôr 
Água e Esgotos, autorL.:ado a abrir un Credito Adicional (flo\val ;r dE 
J,OOO.OOO,OO (três mil:,ões de cruzeiros), m:planentar à if;lobç[,> orlj., 
ri.a vigente e abllixu ~:speci ficada: 
NATUHEZA DA DESPESA •:.\fEOOHIA ECU,i"!r.:ICfl 

ORGk:J - 10 - Departamento Autônano de k)u, e Esgoto3 -LJUOAOE OFCAMBHARH- 10.03 -Divisão Técnica 
cdÔIOOS ê:Sf'ECIFICAÇ)I{) 
4 O O O OCSPEBAS Qr, CAPHPL 
4 1 O 0 IN\/ESTHlENTOS 
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4 l 1 O 08l1AS E INST PLAÇtlES 3,000,1JDO,D:J 
PilOGRAMA DE TFIABALHO - : l..AStiiFICACll-o FlJI~f:ItlN!\1... PnOGf-1.1\MÁ: C a -lO - Dapartsmento Putônamo de a e Esgotos :tJ• 
UNIDADE OfÇ!':h!EHIMIA - 10,03 - Divisão Técnica 
iUIIC, PAOG,St.e-PAOO,F' /A, ElJPECIFICACÃO --13 SAÚDE E Sill'JEAMENTO 
13 íY:3 SI'NEAMENTO 
13 76 44? ABASTECIMENTO DL ÁLJ.JA 

13 76 44?1 OJG Perfurnção de Poço 

Artigo 2R - O Crédito wtorlzodo fio artigo ~~n1C.kn~ 
sers coberto cem recursos provenientes de excesso de a~"9Do a a.-lipu-
rado durente o exen;:Ccio, .;· 

Artigo 3R - E:sta Lei entrará 1111 vigor na data de .~ua 
pÚbl.icação, revogadas a~ dispoeiçõau an con.:rário,- ... . 
PREFEITURA 00 t.IJ'.llcfPIO DE AAARAQUAF!A, aos_J.~L (dezoi:to)ífe.flovanllhJ da llli!MD 
(mil novecentos e oitenta),- /.,.. .... ~ ···. ,t . . ·, 
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-Prefei 
Publicllda no [)epartanento da Adminietrnçüo 1<\Jn.i 

AOOST 
-Din.tur da 

Registreda às fls, ng 9S do livro competente nR 16,- · 
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